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LEI COMPLEMENTAR 004 DE 11 DE AGOSTO DE 2022

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 1 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2005 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso das atribuições legais concedidas pela Lei Orgânica do Município – Lei nº 27 de 30 de junho 1997 – faz saber que a Câmara Municipal de Seropédica aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Ficam autorizadas

I – a alteração da TABELA I da Lei Complementar nº 001/2005, conforme o ANEXO desta Lei, aplicando-se as modificações e inclusões de atividades econômicas nos moldes do Cadastro Nacional de Atividades Econômicas (CNAE);

II – a alteração da TABELA V da Lei Complementar nº 001/2005, conforme o ANEXO desta Lei, para que sejam incluídos os itens c) e d) no item “7 – EDIFICAÇÕES”;

III – a alteração da TABELA V da Lei Complementar nº 001/2005, conforme o ANEXO desta Lei, para que sejam atualizadas as metragens constantes do item “9 – HABITE-SE”, e seja realizada a inclusão do item g) no item “9”;

IV –  a alteração da TABELA V da Lei Complementar nº 001/2005, conforme o ANEXO desta Lei, para que seja criado o item “10 – DEMOLIÇÃO”, com seus respectivos subitens;

V – a alteração da TABELA VII da Lei Complementar nº 001/2005, conforme o ANEXO desta Lei, para que nesta sejam incluídos os itens a), b) e c).

Art. 2º - Restam fixadas, nos termos do ANEXO desta Lei, as taxas de Licença de Localização para Estabelecimento, Licença para Execução de Obras Particulares, e Licença e Fiscalização de Obras em Vias e Logradouros Públicos;

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a publicação, revogadas as disposições em contrário.

Seropédica, 11 de agosto de 2022.


LUCAS DUTRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal de Seropédica
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